
! l 
a 
O 
m 

p 

O 
O 
2 

I 

) -> - • 
o c . 9 . 1 

o-K 
S 2 -«•' 

5.3 
JST3 

•§.§ 

illtt. 
ffim ° § í 

f . 2 

!gI1|E 
-** a +* ^ tu 

' Cies V C D. 

.. e ea 9* C 2 ».S M te es o. 

iJliil 

3 ::--=• :i e -a f ' ' F 

* * > è " 5 e s s 

O 

o 
e 

,2 "*• B th g 
^ n SÍ ca c 

ss-s -a 
eu w c> 

sâ. 

ò 

ed 

! 

a; 

ed 
E 
cg 
GB 

CJD 

s * 

Si! 

a, 

< 
o. 

LU 

a 
O 
a 
< 

3.2 -3 " •» 

1*1*1 
5.2 2 * s 

E ^ 

3 ^ ~ 
*-S 

JHÜ 
ft 5 £ £ £ S 

e Ç JS ^ *« 

JKIl»! 
•JHi '3 o.« 5 2 B * 

s SP 2 8 -s o . £ 

iSliut 
5 - o. 

S £ u 

"35 «n « g 
£ © « » U 

8 •** •** o u 

iJllli 

í £-9 «-2 a 

- S t! J 2 -2 
5 -ü u 05 O t> 

III 

« ' 0 

1 "* U C 

i-S --SS 
o Ü a 

= 3 Í « 
1 °* 2 f •« 
• o g o 
; - * 8"g 
' £ S «-S i'g.2 e s 1-5 W C Q. 

to ca .T i 

l l l l l ' 
O c at <u 
•a 

«í ât ã» 5 ' ' 
^ " í í +* cd . a í 

to a> _ 

u>9 a ca 
•K-Scdi» 

cd <u 
•ox í 

cs -^ a» S M _ *» o eo *o i3 
• 2 " 3 K t í ü - W r ? C »! iS 

• = • ) 

Um membro do Conselho Fede--, 
ral da OAB afirma que, se a Consti*1' 
tulnte for realmente moderna, sem Et .< 
existência de um Tribunal Constitu*. 
clonal ela não funciona. A OAB, a -• 
Associação dos Magistrados e a Con- : 
federação do Ministério Público de^ * • 
fendem este Tribunal, em proposta.-
entregue ao presidente da Constlvl" 
tulnte, Ulysses Guimarães. O projeto •> • 
mudaria a composição do Supremo;" 
Tribunal, aumentando de 11 para 16 • < 
o número de seus Juristas, que ter,. 
riam mandato de 12 anos, Indicados <* 
pelos Legislativo, Executivo e Judi
ciário. Sua função seria a de faseM, 
valer, na vida prática, a Constituição « 
em vigor (que, por enquanto, e s t à l 
sendo escrita). O Tribunal Constitu-^ 
clonal seria autônomo, mas submeti-.,, 
do a um controle democrático exter-.-
no, tendo de prestar contas de seus* 
atos. 

..-Í.SH-, 

"O Tribunal Constitucional enst-í^ 
naria os juristas a raciocinar em ter-:;; 
mos de Direito Constitucional", dís-,-' 
se um advogado acostumado a tran,^ 
sítar no Supremo Tribunal Federal. 
Ele, diz que, pela própria experiêntíia, . 
os juizes se mostram a favor dos es-* 
tados e dos municípios. No entaritÒ7" 
as decisões são sempre contrártas'-3 

aos estados e municípios, porque em— 
seu entender prevalece "a mental!-"1 

dade centralizadora". O diretor da 
Faculdade de Direito da Universida
de de Sáo Paulo, Dalmo Dallari, afir
ma que a resistência ã criação do 
Tribunal Constitucional vem do Su
premo Tribunal Federal, que teme 
perder o prestígio. .Já o ministro Os
car Correia, do Supremo Tribunal 
Federal, discorda, dizendo que não 
vê necessidade de se criar o Tribunal 
Constitucional, pois o Supremo.já -
dispõe de todas as atribuições ;<íè^ 
uma corte constitucional. "Não é ver- * 
dade que julgamos a favor da Unl3p;,X 
como também não é verdade que ej^. j 
tamos vinculados ao presidente^ásUi 
República, que nos nomeia. Elft-4u 
quem depende de mim e nao eu oW* 
le", diz o ministro Oscar Correia. 1,7^ 

Em Brasilia, o deputado NelSott'_H 

Jobim (PMDB-RS), sub-relator^è*-" 
Bernardo Cabral, defendeu a efetiva*\"' 
transformação do Supremo Tribuna*^ 
Federal em Corte Constitucional" 
com poderes para legislar nos casada a 

de inconstitucionalidade por omis
são. Jobim será o autor do pedido"~d$*; 
destaque na Comissão de Sistemati^* 
zação, logo após a votação do slsti"1^ 
ma de governo. O modelo de Corte^5 

Constitucional apresentado pelo d e 
putado Jobim é o seguinte: 16 mmis"^ 
tros, sendo 1/3 Indicado pela Câmára1"-
dos Deputados, 1/3 pelo Supremo*" 
Tribunal Federal dentre juizes-de>*s 

carreira e 1/3 pelo presidente da Re1-"' 
pública, As indicações seriam sub-
metidas à aprovação do Senado? oíT 
membros teriam mandato de oito'" 
anos e a renovação seria de 1/3 perlo-" 
dicamente. "".^ 

O professor Miguel Reale, ern^ 
São Paulo, disse que o grande papeis 
do Tribunal Constitucional é ojfèu 
"tornar explicitas as coisas lmplíci-,-<> 
tas dentro da Constituição". O pr#"0 
fessor Gofredo da Silva Telles Jfc : 
nior, constitucionalista de 1946, disse' T 
ser contrário à criação do Tribunal,., 
Constitucional, já que é função do» 
Supremo Tribunal dar validade, ès^, 
normas constitucionais. "Ao Supre-; 
mo compete zelar pela vigência das"" 
normas constitucionais, e compete^ 
aos tribunais declarar se o ato ém't 
julgamento é ou nao constitucional",:; 
declarou o professor Gofredo TellesV" 

De qualquer forma, o professor ~ 
Dalmo Dallari acha que os juristas,' 
os homens interessados nos rumos" 
do País, enfim, todos os cidadãos de-' 
veriam discutir mais a necessidade ' 
da criação do Tribunal de Garantias 
Constitucionais, sob pena de o País."' 
continuar a ter Justiça lenta e arras*-*; 
tada. Se o Tribunal do Júri de Sfiò" 
Paulo julgar a partir de agora e todos'" 
os dias, daqui a 19 anos ele terá posto' . 
toda sua pauta em dia. Isso se ps"; 
crimes fossem congafòcfos. Hoje,' o-<-
tempo para se Julgar cada processo " 
em São Paulo 6 de quatro a cinco^ 
anos. "Quando se discute o Poder 7 

Judiciário no Brasil, temos sempre a '̂  
idêla de que é uma discussão exage
rada, mas tudo porque temos á veltià' 
concepção de que a Justiça é lntocá* • • 
vel, mas ela tem que ser discutida",'" 
conclui o professor Dalmo Dallari: " 

NA EUROPA 

O Tribunal Constitucional da Es-' ' 
panha é o mais recente fórum criada.";' 
naquele país, depois da transição. Na 
França, o Conselho Constitucional é: 
renovado de três em três ano3 na smr'; 
terça parte. O presidente nomeia três : 

membros, o presidente da Assem1'-' 
bléia Nacional mais três e o presldên- -
te do Senado outros três. Em PorJffl^ 
gal, os Juizes do Tribunal Constttu^ 
clonal são designados por seis anos."1 

Na Itália, a Corte Constitucional., 
é composta por quinze juizes: umíer-. ~ 
ço nomeado pelo presidente, um ter-;., 
ço pelo Parlamento em sessão con
junta e um terço pelas supremas ma> 
gistraturas. 


